
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 77 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/24  

 

José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 
 

Torna público que: 
 
Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 
sua Reunião Ordinária realizada no dia 10 de outubro de 2023, na Sala de Sessões dos Paços do Município, tomou 
as deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos: -------------------------------------- 
Período Antes da Ordem do Dia  Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I  ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Instalação e concessão de Quiosque no Moinho de Odeceixe  Junta de Freguesia de Odeceixe; --------------------  
1.4 Regulamento Municipal de Limpeza de Terrenos em Zonas Urbanas e Urbanizáveis no Concelho de Aljezur; ----  
1.5 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.1 ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses  Seguro de Acidentes pessoais de Bombeiros; -------  
1.5.2 Igreja Evangélica Assembleia de Deus de Lagos  Agradecimento; ---------------------------------------------------------  
1.5.3 Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja  processo 254/23.4BEBJA  Associação dos Agricultores e 
Proprietários do Perímetro de Rega do Mira; --------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.4 Junta de Freguesia de Odeceixe  Pedido de Apoio Financeiro Extraordinário  Passagem de ano; ---------------  
1.5.5 Assembleia Municipal de Aljezur  Aprovação de Apoio Financeiro - Bolsa de Voluntariado  junta de 
Freguesia de Bordeira; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.6 Casa da Criança do Rogil - Pedido de apoio financeiro  Valência da ULDM  4º. Trimestre de 2023; -------------  
1.5.7 AMAL  Comunidade Intermunicipal do Algarve  PART 2023  Reforço da comparticipação dos Municípios  
setembro a dezembro de 2023; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.8 Algar  Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA  Desempenho da Recolha Seletiva  Primeiro 
Trimestre de 2023 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 3ª. Revisão ao Orçamento e PPI; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Proposta; -------------------------------------------------------------------------  
II  ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. OBRAS MUNICIPAIS -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Construção de Infraestruturas do Loteamento Municipal da Barrada  Reformulação do preço base para 
abertura de novo procedimento de contratação pública; ----------------------------------------------------------------------------  
2. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



2.1 Armindo & Pereira Construções, Lda.  Pedido de certidão de propriedade horizontal, para imóvel sito em 
Espartal I 10 Aljezur; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2.2 Joana Santos Machado Morais  Licença Especial para conclusão de Obras Inacabadas  Queijeira  Rogil; ------  
2.3 Super Marius, Lda  Comunicação Prévia - Habitação Unifamiliar  Lote 69  Espartal; ---------------------------------  
2.4 Andries Jacob Oprel  Informação Prévia  Construção de Habitação Familiar  Rua do Vale  Odeceixe; ---------  
2.5 João Carlos Aldeia Pereira  Informação Prévia  Construção de Habitação Familiar  Palazim  Aljezur; ----------  
2.6 SPACECON  Consultoria Imobiliária, Lda  Projeto de Arquitetura  Alteração  Turismo no Espaço Rural  
Vale palheiro  Aljezur; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.7 Jorge Lira  informação Prévia  Operação de Loteamento  habitação Familiar  Carrascalinho  Aljezur; -------  
2.8 Vanessa Costa Teixeira  Pedido de Certidão de destaque, de um prédio sito no Beco da Liberdade, número 7, 
em Odeceixe; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.9 Fiammetta Farsetti e Matthew James Woodford  Certidão de compropriedade  Prédio Rústico- Carradinhas 

 Aljezur; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.10 C & D  Comércio e Indústria de Cortiça, Lda.  Pedido de informação prévia  Construção de Turismo no 
Espaço Rural  Rua da Padaria  Carrapateira  Bordeira; ----------------------------------------------------------------------------  
III  DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 SIRESP  Gestão de Redes Digitais de Segurança e Emergência  Contrato de Arrendamento  Prorrogação 
Contratual; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Evangelista Alexandre de Oliveira  Denúncia do Contrato de Arrendamento Comercial  Igreja Nova  Aljezur;  
1.3 Lote 12, Lda.  Lote 12  1ª. Fase da ZIF  Zona Industrial de Feiteirinha  Incumprimento de prazos; -------------  
2. AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Ação Social Escolar  Ano Letivo 2023/2024; ---------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Programa Abem  Rede Solidária do Medicamento  Processo de Ação Social  GAS 535; -----------------------------  
3. CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Associação para a Igualdade Aequalitas  Acordo de Parceria  Ratificação; -----------------------------------------------  
4. EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Bolsas de Estudo  Ano Letivo 2023/2024; ------------------------------------------------------------------------------------------  
4.2 Subsídios de Transporte e Alojamento  Ano Letivo 2023/2024. --------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Não foram apresentadas quaisquer questões neste ponto da 
Ordem de Trabalhos.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM  INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara, 
foram prestadas as seguintes Informações: ---------------------------------------------------------------------------------------------  
- Renovação da Comissão de Serviços do Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, Dr. José da 
Silva Gregório, no dia 16 de setembro, por período de 3 anos;  --------------------------------------------------------------------   
- Foi nomeada a Engª Leonida Gomes Rodrigues Valente, como Chefe de Divisão da Obras Municipais e Ambiente, 
no dia 13 de setembro, por período de 3 anos; -----------------------------------------------------------------------------------------  
- Fomos premiados no âmbito da 
da EuroVelo, prémio atribuído pela Federação Portuguesa de Cicloturismo e Utilizadores de Bicicleta (FPCUB); -----  
- Foi aprovada candidatura para Biblioteca Itinerante, no âmbito do PRR na medida Redes Culturais e Transição 
Digital, num valor de 92.790 mil euros; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Foi aprovada a Candidatura, no âmbito do projeto de intervenção da Escola da Carrapateira, ao IFAP, num valor 
global de 198.488,44 euros, com um incentivo não reembolsável, de 103.561,10 euros. -----------------------------------  
UM PONTO DOIS  LEGISLAÇÃO: - Não foi apresentada legislação, neste ponto da ordem de trabalhos. --------------  



UM PONTO TRÊS  INSTALAÇÃO E CONCESSÃO DE QUIOSQUE NO MOINHO DE ODECEIXE  JUNTA DE 
FREGUESIA DE ODECEIXE: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 11647, 
em 02 de agosto de 2023, da Junta de Freguesia de Odeceixe, em comunica que procedeu recentemente à 
conclusão da requalificação da área envolvente ao moinho da Vila de Odeceixe, e solicita autorização da Câmara 
Municipal para a construção e concessão a terceiros de um quiosque para dinamizar e valorizar o referido espaço.  
Face ao teor constante na informação número 11686, datada de 16 de agosto do corrente ano, da Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos  Apoio Jurídico, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 
possibilidade de instalação de um Quiosque na zona envolvente ao Moinho, sendo para tal será necessário 
proceder à alteração ao Contrato Delegação de Competências a celebrar entre o Município e a Junta de Freguesia 
de Odeceixe. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar à Junta de Freguesia que deverá apresentar projeto, localização 
e as condições para a concessão do referido Equipamento na zona envolvente ao Moinho da Vila de Odeceixe. ----   
UM PONTO QUATRO  REGULAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA DE TERRENOS EM ZONAS URBANAS E 
URBANIZÁVEIS NO CONCELHO DE ALJEZUR: - No seguimento da deliberação tomada em Reunião de Câmara de 
30 de março de 2023, em que foi deliberado submeter o Projeto de Regulamento Municipal de Limpeza de 
Terrenos em Zonas Urbanas e Urbanizáveis no Concelho de Aljezur, a consulta pública, decorrido o referido prazo, 
e tendo se registado sugestões e cometários  por parte dos interessados, mantem-se na íntegra o texto  da 
proposta inicial, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta de Regulamento Municipal de Limpeza 
de Terrenos em Zonas Urbanas e Urbanizáveis no Concelho de Aljezur, e remeter a mesma à Assembleia 
Municipal para aprovação, nos termos do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 25º. do anexo I à Lei 
número 75/2013, de 12 de setembro, cujo documento depois de rubricado fica apenso à presente ata dela 
fazendo parte integrante.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO  CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO UM  ANMP - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES  SEGURO DE 
ACIDENTES PESSOAIS DE BOMBEIROS: - Foi presente a circular número 70/2023/SF, enviada por email e 
registada no sistema informático MGD sob o número 13775, em 12 de setembro de 2023, da Associação Nacional 
de Municípios Portugueses (ANMP), em que comunica que na qualidade de tomador do seguro, vai proceder à 
denúncia da Apólice número 0002153000001, com a Lusitânia, Companhia de Seguros, SA., relativa ao Seguro de 
Acidentes Pessoais de Bombeiros, com efeito a partir de 01 de janeiro de 2024. ----------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO DOIS  IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE LAGOS  AGRADECIMENTO: - 
Foi presente a carta registada no sistema informático MGD sob o número 14325, em 20 de setembro de 2023, da 
Igreja Evangélica  Assembleia de Deus de Lagos, agradecendo o apoio financeiro atribuído para fazer face a 
despesas com a aquisição da viatura, afeta ao uso na congregação de Aljezur. ------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO TRÊS  TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE BEJA  PROCESSO 254/23.4BEBJA  
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E PROPRIETÁRIOS DO PERÍMETRO DE REGA DO MIRA: - Foi apresentada a 
carta com a referência número 004319141, enviada por email e registada no sistema informático MGD sob o 
número 14328, em 20 de setembro de 2023, do Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja  Unidade Orgânica, 
relativa ao Processo 254/23.4BEBJA, enviando citação nos termos do Art.º 81 do CPTA, (Autor: Associação dos 
Agricultores e Proprietários do Perímetro de Rega do Mira  Réu: Ministério da Agricultura e da Alimentação  
Contrainteressado: Associação de Beneficiários do Mira e Outros). ---------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO QUATRO  JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE  PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO 
EXTRAORDINÁRIO  PASSAGEM DE ANO: - Foi presente o email registado no sistema informático MGD sob o 
número 13457, em 06 de setembro do 2023, da Junta de Freguesia de Odeceixe, em que solicita um apoio 
financeiro extraordinário para fazer face a despesas com o espetáculo pirotécnico, no Fim de Ano 2023/2024, e 
envia a Proposta no valor de cinco mil euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. --------------------------------------  



A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro extraordinário no valor de seis mil cento e 
cinquenta euros, para fazer face a despesas com o espetáculo pirotécnico a realizar na Passagem de Ano 
2023/2024. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, remeter o presente assunto à Assembleia Municipal para aprovação. --------  
UM PONTO CINCO PONTO CINCO  ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR  APROVAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 
- BOLSA DE VOLUNTARIADO  JUNTA DE FREGUESIA DE BORDEIRA: - Foi apresentado o ofício número 76 
enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 14895, em 28 de setembro de 2023, da 
Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 22 de setembro 
do corrente ano, o apoio financeiro à Junta de Freguesia de Bordeira para pagamento de encargos referente à 
Bolsa de Voluntariado atribuída a pensionistas daquela freguesia. ----------------------------------------------------------------   
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO SEIS  CASA DA CRIANÇA DO ROGIL - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO  VALÊNCIA DA 
ULDM  4º. TRIMESTRE DE 2023: - Foi apresentado o ofício número 148/2023, remetido por email e registado no 
sistema informático MGD sob o número 15020, em 2 outubro de 2023, da Casa da Criança do Rogil  Associação 
para a Promoção Social, Cultural e Desportiva da Infância do Rogil, em que solicitam um apoio financeiro no valor 
de sessenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco euros, para fazer face a despesas e necessidades imediatas de 
funcionamento da Instituição para o quarto trimestre de 2023. -------------------------------------------------------------------  
No âmbito das suas competências conferidas pelas alíneas o) e u), do artigo 33º, da Lei nº. 75/2013, de 12 de 
setembro, a Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e 
Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores  Renascer, atribuir à Casa da Criança do Rogil  Associação para a 
Promoção Social, Cultural e Desportiva da Infância do Rogil, um apoio financeiro no montante de sessenta e dois 
mil seiscentos e vinte e cinco euros, referente às atividades para o quarto trimestre de 2023. ---------------------------  
Declaração de voto dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos 
Eleitores  Renascer:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 Renascer votam contra e apresentam a seguinte declaração de 
voto:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Sem deixar de reconhecer a necessidade da Casa da Criança de cobrir o deficit de exploração da ULDM, os 
Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores- Renascer votam contra pelos motivos já constantes na declaração de 
voto constante da ata de 29 de junho de 2023, e que resumidamente se prendem com a insegurança jurídica da 
decisão. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO SETE  AMAL  COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE  PART 2023  
REFORÇO DA COMPARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS  SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2023: - Foi apresentado o 
email registado no sistema informático MGD sob o número 14971, em 29 de setembro de 2023, da AMAL  
Comunidade Intermunicipal do Algarve, em que envia para conhecimento cópia da Proposta número 63, 
aprovada na reunião ordinária do Conselho Intermunicipal realizada em 11 de setembro do corrente ano, bem 
como, a respetiva certidão de deliberação, e solicita um reforço da comparticipação dos Municípios para o 
financiamento do PART 2023, para os meses de setembro a dezembro, no valor de seiscentos e quinze mil e 
trezentos euros.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com o valor do reforço proposto para a comparticipação dos 
Municípios na importância de seiscentos e quinze mil e trezentos euros, e transferir para a AMAL  Comunidade 
Intermunicipal do Algarve, a importância de sete mil novecentos e trinta e sete euros, no âmbito do Programa de 
Apoio à Redução Tarifário (PART), referente aos meses de setembro a dezembro de 2023. --------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO OITO  ALGAR  VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, SA  
DESEMPENHO DA RECOLHA SELETIVA  PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2023: - Foi apresentado o ofício número 
S00693-202308-GCI, enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 14153, em 18 de 
setembro de 2023, da Algar  Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA., em que envia a brochura da 
recolha seletiva, per capita de cada Concelho, bem como, o valor das retomas para reciclagem de resíduos de 
embalagem recolhidos seletivamente. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



DOIS  GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 09 de 
outubro de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um 
saldo de quatro milhões seiscentos e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta e sete euros e oitenta e oito 
cêntimos, e em Operações não Orçamentais, um saldo de cento e dez mil quinhentos e setenta e seis euros e 
quarenta e dois cêntimos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS  3ª. REVISÃO AO ORÇAMENTO E PPI: - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 
terceira revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano  GOP, para o ano dois mil e vinte e três, cujos 
documentos depois de devidamente rubricados, ficam arquivados em pasta própria e submeter os mesmos à 
aprovação da Assembleia Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO TRÊS  EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO, PARA FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO: 

 
PROPOSTA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta número 48/2023, que a seguir se 
transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO - CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA 
BARRADA EM ALJEZUR ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A contratação do empréstimo de médio / longo prazo, cuja abertura de consulta a seguir se propõe, destina-se ao 
financiamento dos seguinte Investimento - CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL 
DA BARRADA EM ALJEZUR até ao montante de 745.000,00 . --------------  
O regime de crédito e endividamento municipal está definido no artigo 48.º e seguintes da Lei n.º 73/2013, de 3 
de setembro, na versão atual. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
De acordo com o disposto no nº 1 do art.º 49.º da citada Lei, os Municípios podem contrair empréstimos, 
incluindo aberturas de crédito junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito. -----------------  
O pedido de autorização à Assembleia Municipal para a contração de empréstimos é obrigatoriamente 
acompanhado de demonstração de consulta e informação sobre as condições praticadas quando esta tiver sido 
prestada, em, pelo menos, três instituições autorizadas por lei a conceder crédito, bem como de mapa 
demonstrativo da capacidade de endividamento do Município e, se os efeitos da celebração se mantenham ao 
longo de dois ou mais mandatos, são objeto de aprovação por maioria absoluta dos membros da assembleia 
municipal em efetividade de funções, conforme estipulado nos números 5 e 6 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na versão atual. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Conforme definido no artigo 52.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão atual, os empréstimos a 
médio e longo prazos podem ser contraídos para aplicação em investimentos, e caso estes ultrapassem 10% das 
despesas de investimento previstas no orçamento do exercício, são submetidos, independentemente da sua 
inclusão no plano plurianual de investimentos, a discussão e a autorização prévia da Assembleia Municipal.   -------  
De acordo com o disposto no n.º 1 do art.º 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na versão atual, a dívida 
total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades participadas, não pode ultrapassar, em 
31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores.  
O limite da dívida total em 1 de janeiro de 2023 = 1,5 x [média da receita corrente líquida dos anos 2020, 2021 e 
2022]: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Limite em 1 de janeiro de 2023 = 18.451.118,76 EUR --------------------------------------------------------------------------------  
O montante global da dívida do Município de Aljezur em 1 de janeiro de 2023, incluindo a dívida das entidades 
participadas, quando aplicável, é de 1.503.669,54 EUR. ------------------------------------------------------------------------------  
Desta forma, nos termos do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro o Município de Aljezur dispõe de 
uma margem utilizável de 3.389.489,84 EUR, conforme a seguir demonstrado: -----------------------------------------------  



Receita Corrente Cobrada Líquida:   
Ano de 2020  
Ano de 2021  
Ano de 2022  
Total Receita Corrente Cobrada Líquida  
Média da receita Corrente Líquida  
(1) Limite da Divida Total (1,5 média da receita corrente cobrada 
líquida dos últimos 3 anos - art.º 52º Lei nº 73/2013) 

 

(2) Divida Total da Autarquia 31-12-2022  
(3) = (1) - (2) Margem Absoluta  
(4) = (3) * 20% Margem Utilizável 01-01-2021 (margem absoluta*20%)  

de endividamento prevista na alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, é aumentada 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Desta forma, nos termos do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e considerando o disposto no 
parágrafo anterior, o Município de Aljezur dispõe de uma margem de ; -------------------------------------  
O empréstimo a contratar 745.000,00 contêm-se dentro da margem 
disponível e, naturalmente, absoluta. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
A redação introduzida pelo artigo 4.º Lei n.º 29/2023, de 4 de julho ao n.º 10 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro, que passa a ter a seguinte redação:  ----------------------------------------------------------------------------------  

 Os empréstimos têm um prazo de utilização do capital máximo de três anos, não podendo o início da 
 ---------------------------------  

Conforme estabelecido no n.º 7 do art.º 51.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na versão atual, os 
empréstimos têm um prazo de vencimento adequado à natureza das operações que visam financiar, não 
podendo exceder a vida útil do respetivo investimento, nem ultrapassar o prazo de 20 anos. -----------------------------  
O prazo a seguir proposto, 20 anos, resulta do exercício da distribuição dos custos e benefícios por maturidades 
semelhantes em reforço do cumprimento do princípio da equidade intergeracional. ----------------------------------------  
Propõe-se à Exma Câmara Municipal a autorização para efetuar a consulta ao mercado, nos seguintes termos: -----  
1. FINALIDADE: Aplicação para financiamento do investimento de CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO 
LOTEAMENTO MUNICIPAL DA BARRADA EM ALJEZUR até ao montante de 745.000,00 (setecentos e quarenta 
e cinco mil euros). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2. CONDIÇÕES: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Montante máximo a contratar: Até ao montante de , 
destinado ao financiamento do investimento identificado em 1.; ------------------------------------------------------------------  
b) Prazo: 20 anos, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato, considerando-se para este efeito a 
obtenção de Visto Prévio do Tribunal de Contas; ---------------------------------------------------------------------------------------  
c) Período de carência: 36 meses, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato, considerando-se para 
este efeito a data de obtenção de Visto Prévio do Tribunal de Contas; -----------------------------------------------------------  
d) Utilização: até 36 meses, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato, considerando-se para este 
efeito a obtenção de Visto Prévio do Tribunal de Contas. ----------------------------------------------------------------------------  
e) Reembolso do CAPITAL: Em Amortizações mensais constantes, vencendo-se, a primeira, no último dia do 
período de carência fixado na alínea c) do presente ponto. -------------------------------------------------------------------------  
f) Pagamento de Juros: Sem prejuízo do disposto no n.º anterior, mensais postecipados; --------------------------------  
g) Taxa de Juro: indexada à Euribor a 6 meses (média aritmética simples, das cotações diárias do mês anterior ao 

 -----------------------------------------------------  
Durante o prazo do empréstimo, caso o indexante Euribor assuma valores negativos serão esses os valores 
considerados para efeito do cálculo da taxa de juro com a salvaguarda que, caso o somatório do indexante com o 
spread seja negativo, a taxa de juro final será 0%. -------------------------------------------------------------------------------------  
Igualmente, para efeitos de comparabilidade e apresentação dos planos com o serviço da dívida deverão os 
proponentes considerar a Euribor a 6 meses no primeiro dia útil de outubro de 2023, 4,138 %. Caso apresentem 
outro indexante será este o considerado para efeitos de comparação. ----------------------------------------------------------  



h) Garantias: As legais, de acordo com o tipo de operação; ------------------------------------------------------------------------  
i) Cláusula particular: O mutuário poderá reembolsar antecipadamente o empréstimo, parcial ou integralmente, 
sem que daí advenha qualquer penalização ou comissão; ---------------------------------------------------------------------------  
j) As propostas a apresentar deverão incluir os planos previsionais do serviço da dívida (AMORTIZAÇÕES DE 
CAPITAL CONSTANTES e juros ao saldo). Caso os planos de amortização apresentem discrepâncias com o texto da 
proposta, prevalece este (proposta) sobre aquele (plano de amortização). -----------------------------------------------------   
k) Amortizações anuais previstas: Por força do disposto no n.º 11 do art.º 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro não será admitida proposta com amortizações anuais previstas, em qualquer ano do contrato, 

 ----------------------------------------------------------------------  

(a) Capital  

(b) Prazo do contrato (anos) 20 

(c) Amortizações médias = (a) / (b)  

(d) Limite inferior às amortizações anuais previstas (80% das Amortizações Médias) = (c) x 
80% 

 

l) Comissões: Não será cobrada qualquer tipo de comissão ou encargos, nomeadamente de gestão, organização, 
montagem da operação, liquidação antecipada ou pela não utilização do empréstimo. -------------------------------------  
3. VARIANTES E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:----------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1. Só serão admitidas propostas com variantes à condição identificada em a) do ponto "2. CONDIÇÕES". -----------  
4. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Critério de adjudicação: A adjudicação, pela aplicação objetiva dos parâmetros de avaliação do mérito das 
propostas far-se-á à proposta economicamente mais vantajosa: ------------------------------------------------------------------  
Considera-se economicamente mais vantajosa a proposta que, para um valor c
montante total imputável ao Município, acrescido de todos os encargos, menor. --------------------------------------------  
Caso a proposta economicamente mais vantajosa não financie a totalidade do valor em consulta a adjudicação 
far-se-á, sucessivamente, à(s) instituição(ões) financeira(s) cujas propostas estejam a seguir classificadas até 
perfazer aquele valor ou o valor máximo das propostas apresentadas. ----------------------------------------------------------  
4.2 Reserva do direito de não adjudicação: O Município reserva-se ao direito de não adjudicar total ou 
parcialmente o valor em consulta ou de proceder à negociação das propostas apresentadas. ----------------------------  
5. FORMA, PRAZO E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS. ----------------------------------------------------------------  
5.1 Forma de apresentação de propostas: As propostas deverão ser entregues em envelope opaco e fechado, 
endereçado ao Júri de Abertura e Análise das Propostas para "Contração de Empréstimo de médio/longo prazo, 
para aplicação em investimentos, até ao montante de 51.º, n.º 1, da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.2 Prazo: impreterivelmente até às 15.00h do dia 17 de outubro de 2023. ---------------------------------------------------  
6. DO ATO PÚBLICO DE ABERTURA DE PROPOSTAS. ---------------------------------------------------------------------------------  
6.1 Ato público de abertura das propostas: 10.00h do dia 18 de outubro de 2023, no Salão Nobre do Edifício da 
Câmara Municipal de Aljezur. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
6.2 Audiência dos interessados: Da proposta de decisão de contratar será efetuada a audiência dos interessados 
para efeitos e nos termos dos art.os 121 e 122.º do CPA. -----------------------------------------------------------------------------  
7. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS A CONVIDAR PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: ---------------------------------------  
As entidades bancárias habilitadas a concretizar a operação em apreço, nomeadamente: ---------------------------------  
- Banco BPI, S.A; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Banco BIC Português, S.A; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Banco Comercial Português, S.A; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Banco Santander Totta, S.A; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de São Teotonio, CRL; ----------------------------------------------------------------------------  
- Caixa Económica Montepio Geral; --------------------------------------------------------------------------------------------------------   
- Caixa Geral de Depósitos, S.A; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Novo Banco, S.A; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



8. OUTROS CONSIDERANDOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O pedido de autorização à Assembleia Municipal para a contratação do empréstimo é obrigatoriamente 
acompanhado de informação sobre as condições praticadas, em pelo menos três instituições bancárias 
autorizadas por lei a conceder crédito, bem como o mapa demonstrativo da capacidade de endividamento do 
Município nos termos do nº 5 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro na sua atual redação. --------------  
Os contratos de empréstimo de médio e longo prazo, cujos efeitos da celebração se mantenham ao longo de dois 
ou mais mandatos, são objeto de aprovação por maioria absoluta dos membros da Assembleia Municipal em 
efetividade de funções, conforme estipula o n.º 6 do artigo 49.º da mesma Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro. ------  
Os contratos de empréstimo de médio e longo prazo estão sujeitos a visto prévio do Tribunal de Contas para que 
possam produzir os respetivos efeitos, nos termos da Lei nº 98/97 de 26 de agosto  Lei da Organização e 
Processo do Tribunal de Contas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao acima exposto, ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROPONHO ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Submeter à Câmara Municipal o pedido de autorização para abertura do procedimento de consulta a 
instituições financeiras, para obtenção de propostas de forma a instruir o pedido de contratação de um 
empréstimo de médio e longo prazo para financiamento do investimento identificado em 1., ao abrigo do art.º 
51.º, n.º 1 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, até ao valor de 
euros), nas condições supra referidas e posterior remessa, após receção e análise das propostas, à Assembleia 
Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
efeitos da alínea f) do n.º 1 do art.º 25.º do mesmo diploma e n.º 5 do art.º 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro e alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. ---------------------------------------------  
b) Para a constituição do Júri de abertura e análise das propostas apresentadas, proponho os seguintes 
elementos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Presidente: José da Silva Gregório; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º Vogal efetivo: Hélder Manuel Candeias Ferreira; -----------------------------------------------------------------------------------  
2º Vogal efetivo: Andreia Filipa da Silva Tristão; ----------------------------------------------------------------------------------------  
1º Vogal suplente: Maria de Lurdes Rosa; ------------------------------------------------------------------------------------------------  
2º Vogal suplente: Susana Isabel da Conceição Viana. --------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo 
Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores  Renascer, aprovar a presente proposta.  -------------------------------------------  
Declaração de voto dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos 
Eleitores  Renascer:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 Renascer votam contra porque o pedido de empréstimo não é 
um ato de boa administração, não respeita o princípio da economia, não serve o interesse público, uma vez que o 
Município tem, nesta data, 4 milhões 658 mil euros nos bancos, verba esta que não está comprometida com 

 --------------------------------------------------------------------------------------------  
II  ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM  OBRAS MUNICIPAIS --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM  CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA BARRADA  
REFORMULAÇÃO DO PREÇO BASE PARA ABERTURA DE NOVO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA: - 
Foi presente a informação número 10836, datada de 28 de julho de 2023, da Divisão de Obras Municipais e 
Ambiente, informando que por extinção e revogação do procedimento relativo à Empreitada de Construção das 
Infraestruturas da Urbanização Municipal da Barrada, torna-se necessário a reformulação do preço base para 
Abertura de 
incluído, já se encontra inscrita no projeto de orçamento e nas GOP´s para o ano de 2023.--------------------------------  
Face ao teor constante na informação supra referida, a Câmara deliberou, unanimidade, aprovar a Abertura de 
um novo Procedimento de Contratação Pública, no presente ano económico para realização da Empreitada de 



Construção das Infraestruturas da Urbanizaçã
incluído à taxa legal em vigor, contudo, com a previsão de Encargos Financeiros para o ano de 2024. ------------------
Mais foi deliberado, por unanimidade, remeter o presente assunto à Assembleia Municipal para autorizar a 
inscrição do referido projeto nas GOP´s, para o ano de 2024. -----------------------------------------------------------------------   
DOIS  OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM  ARMINDO & PEREIRA CONSTRUÇÕES, LDA.  PEDIDO DE CERTIDÃO DE PROPRIEDADE 
HORIZONTAL, PARA IMÓVEL SITO EM ESPARTAL I 10  ALJEZUR: - No âmbito do teor constante na informação 
número 11648/2023/FA, datada de 11 de agosto de 2023, do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo  
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, mandar certificar que o 
prédio urbano sito em Urbanização do Espartal, Lote I 10, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 5774, da freguesia de Aljezur, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur 
sob o número trezentos e trinta e nove, reúne os requisitos para a constituição da Propriedade Horizontal, em 
conformidade com o disposto no número 3 do artigo 66º. do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na 
sua atual redação e bem assim, de acordo com os artigos 1414º. e 1415º do Código Civil, constituindo-se em 
unidades independentes isoladas entre si e com saídas diretas para o exterior, cuja constituição é a seguinte:  -----  
Fração A-A  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no 1º Andar Esquerdo, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos, 
uma varanda e um terraço. Esta fração tem uma permilagem de 92.44 por mil.  ----------------------------------------------  
Fração A-B  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no 1º Andar Direito, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos, 
uma varanda e um terraço. Esta fração tem uma permilagem de 86.28 por mil.  ----------------------------------------------  
Fração A-C  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no 2º Andar Esquerdo, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos e 
duas varandas. Esta fração tem uma permilagem de 80.83 por mil.  --------------------------------------------------------------  
Fração A-D  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no 2º Andar Direito, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos e 
duas varandas. Esta fração tem uma permilagem de 80.83 por mil. ---------------------------------------------------------------   
Fração A-E  Destinada a garagem, localizada na Cave, com a área coberta de 122.40 m2. Esta fração tem uma 
permilagem de 94.35 por mil.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Fração A-F  Destinada a garagem, localizada no R/C, com a área coberta de 91.28 m2. Esta fração tem uma 
permilagem de 70.36 por mil.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Fração B-A  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no R/C Esquerdo, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos, 
uma varanda, um terraço e a garagem B-A. Esta fração tem uma permilagem de 132.40 por mil. ------------------------  
Fração B-B  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no R/C Direito, com a área coberta de 81.54 m2, composta 
por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos, uma varanda, 
um terraço e a garagem B-B. Esta fração tem uma permilagem de 127.68 por mil.  ------------------------------------------  
Fração B-C  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no 1º Andar Esquerdo, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos, 
duas varandas e a garagem B-C. Esta fração tem uma permilagem de 97.61 por mil.-----------------------------------------  
Fração B-D  Destinada a habitação, tipo T2, localizada no 1º Andar Direito, com a área coberta de 81.54 m2, 
composta por um hall, uma cozinha, uma sala comum, um vestíbulo, duas instalações sanitárias, dois quartos, 
duas varandas e a garagem B-D. Esta fração tem uma permilagem de 95.27 por mil.  ---------------------------------------  
Fração B-E  Destinada a garagem, localizada na Cave, com a área coberta de 22.81 m2. Esta fração tem uma 
permilagem de 22.81 por mil.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Fração B-F  Destinada a garagem, localizada na Cave, com a área coberta de 24.81 m2. Esta fração tem uma 
permilagem de 19.14 por mil.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Áreas Comuns  As seguintes áreas são comuns a todas as frações:  --------------------------------------------------------------  



- Entrada comum; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Caixa de escadas; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Elevador;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Arrumos da cave; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Zona de circulação da garagem; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Logradouro;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Cobertura.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
São igualmente áreas comuns as fundações, a estrutura, as paredes exteriores, as redes gerais de abastecimento 
de água, drenagem de esgotos, abastecimento de energia elétrica, abastecimento de gás, telecomunicações e em 
geral tudo o que não for privativo dos condóminos e que estiver previsto na lei. ---------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS  JOANA SANTOS MACHADO MORAIS  LICENÇA ESPECIAL PARA CONCLUSÃO DE OBRAS 
INACABADAS  QUEIJEIRA  ROGIL: - Foi presente o processo em que Joana Santos Machado Morais, na 
qualidade de titular do alvará de obras de construção nº 9/2022, relativo ao prédio sito em Queijeira, freguesia de 
Rogil e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1554 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Aljezur sob o número seiscentos e oitenta e seis, da freguesia de Rogil, vem solicitar a 
concessão de licença especial para a conclusão de obras inacabadas para uma habitação familiar, no local atrás 
mencionado. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, de acordo com a informação do Serviço de Fiscalização de 
Obras Particulares número 12848/2023/FA, de 11 de setembro de 2023 e da proposta de decisão da Chefe de 
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, emitida no movimento 9 no sistema informático MGD, em 22 
de setembro do corrente ano, a Câmara deliberou, por unanimidade, conceder a licença especial para conclusão 
de obras inacabadas, referente ao processo número 6908/2020. -----------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO TRÊS  SUPER MARIUS, LDA  COMUNICAÇÃO PRÉVIA - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR  LOTE 69  
ESPARTAL: - No seguimento da deliberação tomada em reunião do executivo realizada em 29 de junho do 
corrente ano, em que foi deliberado manifestar a intenção de inviabilização da edificação de uma moradia 
unifamiliar, no lote 69, sito em Urbanização do Espartal, da freguesia e concelho de Aljezur, vem o requerente 
Super Marius, Lda, em sede do direito de audiência do interessado, proceder à junção de elementos, para o 
aperfeiçoamento do pedido de comunicação prévia correspondente ao processo número 17963/2022.  --------------  
Face ao teor contante na informação técnica número 11663/2023/FR/116, de 16 de agosto de 2023, da proposta 
de decisão da Chefe de Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, emitida no movimento 8 do sistema 
informático MGD, em 05 de setembro do corrente ano, e consideradas sanadas as irregularidades e 
desconformidades, a Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a comunicação prévia. ---------------------------------  
DOIS PONTO QUATRO  ANDRIES JACOB OPREL  INFORMAÇÃO PRÉVIA  CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO 
FAMILIAR  RUA DO VALE  ODECEIXE: - No seguimento da comunicação efetuada a Andries Jacob Oprel 
relativamente à intenção de indeferimento do pedido de informação prévia para a edificação de um conjunto 
habitacional implantado numa parcela devoluta com a área de 245.00 m2, sita em Rua do Vale, inscrito na matriz 
predial urbana sob o número 2097-P, da freguesia de Odeceixe e concelho de Aljezur, vem o mesmo em sede do 
direito de audiência do interessado, proceder à junção de elementos ao processo número 2052/2022, para o 
aperfeiçoamento do mesmo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Face ao teor contante na informação técnica número 10058/2023/FA, de 17 de julho de 2023 e da proposta de 
decisão da Chefe de Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, emitida no movimento 7 do sistema 
informático MGD, em 08 de setembro do corrente ano, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer 
favorável devendo o projeto subsequente de licenciamento ficar condicionado ao cumprimento dos pontos 4) e 
5) da referida informação. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO CINCO  JOÃO CARLOS ALDEIA PEREIRA  INFORMAÇÃO PRÉVIA  CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO 
FAMILIAR  PALAZIM  ALJEZUR: - Foi apresentado o processo em que João Carlos Aldeia Pereira, vem ao abrigo 
do número 1 do artigo 14º. do Decreto-Lei 555/99, na sua atual redação, solicitar informação prévia para 
realização de obras de ampliação de uma habitação unifamiliar, no prédio sito em Palazim, inscrito na matriz 



predial rústica sob o artigo 4, da Secção AR e na matriz predial urbana sob o artigo 1434, da freguesia e concelho 
de Aljezur e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número sete mil e dezassete. --------------
Face ao teor constante na informação número 11748/2023/FR, datada de 17 de agosto do corrente ano, da 
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, e do parecer desfavorável do ICNF, constante no ofício 
número S-027903/2023, de 12 de julho, do Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, a Câmara deliberou, 
por unanimidade, manifestar a intenção de indeferir a pretensão do requerente sustentado na informação e 
parecer atrás referidos.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------  
Declaração de voto dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos 
Eleitores  Renascer:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------------------------  
No entanto esse parecer apresenta uma fundamentação contraditória e também errada na interpretação da lei. --  
Fundamentação contraditória porque refere que o ICNF não se pronuncia sobre questões urbanísticas, mas emite 
parecer desfavorável exatamente por questões urbanísticas.-----------------------------------------------------------------------  
Errada interpretação da lei porque o artigo 55º, nº4, do Regulamento do Plano de Ordenamento do PNSACV, não 
é aplicável ao caso em apreço uma vez que a construção não foi autorizada ao abrigo da alínea b), do nº1, do 
artigo 55º, norma que só entrou em vigor em 2011, quando a construção já existia há dezenas de anos. --------------  
Errada também a interpretação feita do artigo 9º, nº2, do Decreto-Lei nº140/99, de 24 de abril, uma vez que tal 
norma diz expressamente que a mesma só é aplicável até à revisão ou alteração dos planos especiais de 
ordenamento.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Ora, o Decreto-Lei é de 1999 e o Plano de Ordenamento do Parque Natural foi revisto em 2011 - Resolução do 
Conselho de Ministros nº 11-B/2022, pelo que o artigo 9º, nº 2, do Decreto Lei nº 140/99, de 24 de abril, deixou 
de ser eficaz relativamente ao Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, sendo, após 2011, 
aplicável o Regulamento do PO do PNSACV e não aquele Decreto-  ----------------------------------------------------------  
DOIS PONTO SEIS  SPACECON  CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, LDA  PROJETO DE ARQUITETURA  ALTERAÇÃO 

 TURISMO NO ESPAÇO RURAL  VALE PALHEIRO  ALJEZUR: - Foi presente o processo de Spacecon  
Consultoria Imobiliária Lda, que em sede da audiência prévia apresenta exposição relativa à intenção de 
indeferimento do pedido de Autorização de Utilização Turística para o Empreendimento de Turismo no Espaço 

 ----------------------------------------------------  
Face ao teor contante na informação técnica número 10545/2023/FA, de 27 de julho de 2023, da Divisão de 
Obras Particulares e Gestão Urbanística, e do parecer jurídico registado no sistema informático MGD sob o 
número 10722, em 18 de julho de 2023, a Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a exposição apresentada e 
aprovar  a cor aplicada no  exterior dos edifícios em detrimento da cor branca, por se enquadrar nas exceções 
previstas no nº 25 do Art.º 28º do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação. -----------------------------------  
DOIS PONTO SETE  JORGE LIRA  INFORMAÇÃO PRÉVIA  OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO  HABITAÇÃO 
FAMILIAR  CARRASCALINHO  ALJEZUR: - No seguimento da comunicação efetuada a Jorge Lira, relativamente à 
intenção de indeferimento do pedido de informação prévia ao abrigo do disposto no nº 2 do art.º 14º do RJUE, 
para a realização de uma operação de Loteamento a efetuar no aglomerado urbano, sito em Carrascalinho, 
freguesia e concelho de Aljezur, vem o mesmo em sede do direito de audiência do interessado, proceder à junção 
de elementos para o aperfeiçoamento do processo número 11876/2022. ------------------------------------------------------  
Face ao teor contante na informação número 8055/2023/FA, datada de 23 de maio de 2023, da Divisão de Obras 
Particulares e Gestão Urbanística e do Parecer Técnico do Dr. Nuno Marques, datado de 24 de setembro do 
corrente ano, a Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de indeferir a pretensão do 
requerente. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------   



DOIS PONTO OITO  VANESSA COSTA TEIXEIRA  PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE, DE UM PRÉDIO SITO NO 
BECO DA LIBERDADE, NÚMERO 7, EM ODECEIXE: - Foi presente o requerimento datado de 15 de março de 2023, 
de Vanessa Costa Teixeira, na qualidade de proprietária, vem requerer que lhe seja emitida certidão onde conste 
o parecer da Câmara Municipal sobre o destaque de uma parcela de terreno de um prédio, com a área total de 
199.40 m2, sito em Beco da Liberdade, número sete, da freguesia de Odeceixe e concelho de Aljezur, inscrito na 
matriz predial urbana sob o número 813, e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 
mil trezentos e sessenta e quatro, da freguesia de Odeceixe, conforme a seguir se indica: ---------------------------------  
Parcela a destacar: Área de 54.40 m2. -----------------------------------------------------------------------------------------------------   
Parcela remanescente: Área de 145.00 m2.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  
As duas parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamentos públicos.  ------------------------------------------  
Face ao teor constante na informação número 13136/2023/FA, datada de 19 de setembro do corrente ano, da 
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística e, na qual se conclui que a pretensão está conforme o previsto 
no número 4, do artigo 6º., do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, emitir certidão onde conste o parecer favorável ao respetivo destaque, devendo ser 
inscrito no registo predial, as parcelas resultantes do destaque, o ónus previsto nos números 6 e 7 do artigo 6º. 
do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação (proibição de novo destaque pelo prazo 
de dez anos). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO NOVE  FIAMMETTA FARSETTI E MATTHEW JAMES WOODFORD  CERTIDÃO DE 
COMPROPRIEDADE  PRÉDIO RÚSTICO- CARRADINHAS  ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento registado 
no sistema informático MGD sob o número 13141,  em 31 de agosto de 2023, de Fiammetta Farsetti e Matthew 
James Woodford, na qualidade de promitentes compradores, vêm solicitar nos termos do disposto no número 1, 
do artigo 54º. da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015 
de 16 de julho, que lhe seja emitida certidão onde conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à 
constituição em compropriedade, do prédio rústico, sito em Carradinhas, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito 
na matriz predial rústica sob o artigo 20 da secção  AU e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur 
sob o número sete mil duzentos e cinco, da freguesia de Aljezur, a favor de Fiammetta Farsetti e Matthew James 
Woodford, na proporção de ½ para cada um dos adquirentes. ---------------------------------------------------------------------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido dos requerentes e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do prédio Rústico, sito em Carradinhas, freguesia e concelho 
de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 20 da secção AU e descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Aljezur sob o número sete mil duzentos e cinco, da freguesia de Aljezur, porquanto o mesmo não põe 
em causa os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar.  -------------------------------------  
O Senhor Vereador Manuel Marreiros, do Grupo de Cidadãos Eleitores  Renascer declarou-se impedido de 
participar na votação do seguinte ponto da ordem do dia. -------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DEZ  C & D  COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CORTIÇA, LDA.  PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA  
CONSTRUÇÃO DE TURISMO NO ESPAÇO RURAL  RUA DA PADARIA  CARRAPATEIRA  BORDEIRA: - Foi 
presente o processo de C&D  Comércio e Indústria de Cortiça, Lda., relativamente ao pedido de informação 
prévia, para a realização de uma operação urbanística, denominada como Turismo no Espaço Rural, sito na Rua 
da Padaria, Carrapateira, freguesia de Bordeira, concelho de Aljezur. ------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Ricardo Lopes, manifestar a intenção de 
indeferir a pretensão do requerente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------  
III  DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM  DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -------------------------------------------------------------------------------------------------  



UM PONTO UM  SIRESP  GESTÃO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E EMERGÊNCIA  CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: - Face ao teor constante na Informação número 12300, 
datada de 31 de agosto de 2023, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento  Serviço de 
Economia, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do nº 3 do art.º 1110 do Código Civil, prorrogar o 
Contrato de Arrendamento celebrado em 01 de outubro de 2009, com a SIRESP - Gestão de Redes Digitais de 
Segurança e Emergência, S.A., até ao dia 31 de dezembro de 2027. --------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, alterar a Entidade de faturação de Meo  Serviços de Comunicações e 
Multimédia, S.A., para SIRESP  Gestão de Redes Digitais de Segurança e Emergência, S.A., relativa ao contrato de 
arrendamento, com início a janeiro do corrente ano. ----------------------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS  EVANGELISTA ALEXANDRE DE OLIVEIRA  DENÚNCIA DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
COMERCIAL  IGREJA NOVA  ALJEZUR: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o 
número 4478, em 08 de abril de 2022, de Evangelista Alexandre de Oliveira, em que informa que pretende 
denunciar o contrato de arrendamento comercial, do imóvel sito na Igreja Nova, Aljezur. ---------------------------------  
Não obstante o teor constante da informação número 5496, datada de 18 de abril de 2022, do Serviço de 
Economia, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento, a Câmara tomou conhecimento da 
comunicação e deliberou, por unanimidade, aceitar a denúncia do contrato de arrendamento, do imóvel sito na 
Igreja Nova, pelo arrendatário Evangelista Alexandre de Oliveira, bem como isentar o requerente do pagamento 
das rendas em divida. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS  LOTE 12, LDA.  LOTE 12  1ª. FASE DA ZIF  ZONA INDUSTRIAL DE FEITEIRINHA  
INCUMPRIMENTO DE PRAZOS: - No âmbito da deliberação tomada em reunião do executivo realizada em 15 de 
junho do corrente ano, foi presente a comunicação de Lote 12, Lda, registado no sistema MGD sob o número 
11686, em 2 de agosto do corrente ano, contendo os fundamentos no que respeita ao procedimento da tomada 
de posse imediata do lote 12 da 1ª fase da ZIF, em sede de audiência dos interessados. -----------------------------------  
No âmbito do teor constante na informação número 13327 datada de 21 de setembro do corrente ano, da 
Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Económico, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, tomar a posse do lote nº 12, 1ª fase, da Zona Industrial da Feiteirinha, no 
prazo de 10 dias, considerando-se perdido a favor da Câmara Municipal o valor pago pela aquisição do lote, por 
incumprimento do prazo para conclusão da construção, previsto no número 1 do artigo 14º. do capitulo II das 
Normas da Zona Industrial da Feiteirinha. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento que até à presente data não foi dado início aos trabalhos no referido lote, ficando 
assim a Câmara Municipal dispensada de ressarcir o adquirente pelo valor das obras de construção efetuadas no 
lote, pelo que qualquer alteração ou benfeitoria a partir da presente deliberação não será levada em 
consideração. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS  AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM  AÇÃO SOCIAL ESCOLAR  ANO LETIVO 2023/2024: ---------------------------------------------------------  
2.1.1  Face ao teor constante na informação número 13045, datada de 19 de setembro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem do boletim de candidatura ao apoio socioeducativo do aluno com o processo número 
2023/650.10.100/240, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o escalão A ao referido aluno, por o mesmo 
pertencer a um agregado familiar integrado no 1.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família. ----  
2.1.2  No seguimento da deliberação tomada em reunião de Câmara de 07 de setembro de 2023, foi 
apresentada a exposição da responsável de educação da aluna com o processo 2023/650.10.100/125, do 
Agrupamento de Escolas de Aljezur  Professora Piedade Matoso, registada no sistema informático MGD, sob o 
número 14055, datada de 15 de setembro do corrente ano, que em sede do direito de audiência dos 
interessados, vem solicitar a reavaliação do escalão de Ação Social Escolar para o ano letivo 2023/2024. -------------  
Não obstante, a informação número 13089, datada de 18 de setembro do corrente ano, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara deliberou, 
por unanimidade, enquadrar a aluna no Escalão A. ------------------------------------------------------------------------------------  



2.1.3  Face ao teor constante na informação número 13459, datada de 25 de setembro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem do boletim de candidatura ao apoio socioeducativo do aluno com o processo número 
2023/650.10.100/247, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o escalão A ao referido aluno, por o mesmo 
pertencer a um agregado familiar integrado no 1.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família. ----  
2.1.4  Face ao teor constante na Informação número 13849, datada de 03 de outubro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem dos boletins de candidatura ao apoio socioeducativo dos alunos/alunas, do Agrupamento de Escolas de 
Aljezur - Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 2023/2024, cujo documento depois de rubricado fica 
apenso à presente ata, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os escalões aos alunos sustentado na 
referida informação, e conforme abaixo se indica:  ------------------------------------------------------------------------------------  

 Deferir o pedido de atribuição de escalão A, aos alunos/alunas pertencentes a agregados familiares integrados 
no 1.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família.  --------------------------------------------------------------  

 Deferir o pedido de atribuição de escalão B, aos alunos/alunas pertencentes a agregados familiares integrados 
no 2.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família. ---------------------------------------------------------------  
2.1.5  Face ao teor constante na Informação número 13897, datada de 03 de outubro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem dos boletins de candidatura ao apoio socioeducativo dos alunos/alunas, do Agrupamento de Escolas de 
Aljezur  Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 2023/2024, cujo documento depois de rubricado fica 
apenso à presente ata, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os escalões aos alunos sustentado na 
referida informação, e conforme abaixo se indica:  ------------------------------------------------------------------------------------  

 É manifestada intenção de indeferir o pedido de atribuição de escalão aos alunos/alunas por os mesmos 
pertencerem a agregados familiares integrados em escalões de rendimento para atribuição de abono de família 
superiores aos 1.º e 2.º. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Foi ainda deliberado, por unanimidade, comunicar aos encarregados de educação dos alunos a que não foram 
atribuídos escalão, que poderão pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 dias, após a receção da comunicação, 
nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo.  -------------------------------------------------------  
2.1.6  Face ao teor constante na informação número 13902, datada de 03 de outubro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem dos boletins de candidatura ao apoio socioeducativo dos alunos/alunas, do Agrupamento de Escolas de 
Aljezur  Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 2023/2024, cujo documento depois de rubricado fica 
apenso à presente ata, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os escalões aos alunos sustentado na 
referida informação, e conforme abaixo se indica:  ------------------------------------------------------------------------------------  

 Indeferir o pedido de atribuição de escalão, aos alunos/alunas por os mesmos pertencerem a agregados 
familiares integrados em escalões de rendimento para atribuição de abono de família superiores aos 1.º e 2.º. -----  
DOIS PONTO DOIS  PROGRAMA ABEM  REDE SOLIDÁRIA DO MEDICAMENTO  PROCESSO DE AÇÃO SOCIAL  
GAS 535: - Foi apresentado o pedido registado no sistema informático MGD sob o número 14043 em 15 de 
setembro de 2023, da titular do Processo de Ação Social  GAS 535, solicitando a inclusão no Programa Abem: 
Rede Solidária do Medicamento.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
No âmbito do teor constante na informação número 13765, datada de 02 de outubro do corrente ano, da Divisão 
de Desenvolvimento Económico e Planeamento  Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, autorizar a inclusão da titular do Processo de Ação Social  GAS 535 no Programa 
Abem: Rede Solidária do Medicamento.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS  CULTURA --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM  ASSOCIAÇÃO PARA A IGUALDADE AEQUALITAS  ACORDO DE PARCERIA  RATIFICAÇÃO: - 
Foi apresentada a carta registada no sistema informático MGD sob o número 14408, em 22 de setembro de 2023, 
da Associação Aequalitas, que envia proposta de Acordo 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o Acordo de Parceria, celebrado com a Associação Aequalitas e o 

presente ata dela fazendo parte integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO  EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM  BOLSAS DE ESTUDO  ANO LETIVO 2023/2024: - No âmbito da informação número 
13378, datada de 22 de setembro do corrente ano, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento  
Serviço de Educação e Transportes, a Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à abertura de candidaturas 
às Bolsas de Estudo para o ano letivo 2023/2024, pelo período de 30 dias seguidos, a partir do dia 2 de novembro 
do corrente ano. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, atribuir até sessenta bolsas de estudo para o ano letivo de 2023/2024, e 
nomear o Chefe de Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento, Dr. Paulo Oliveira, como responsável 
pela direção do Procedimento. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO DOIS  SUBSÍDIOS DE TRANSPORTE E ALOJAMENTO  ANO LETIVO 2023/2024: - Face ao teor 
da informação número 13376, datada de 22 de setembro de 2023, da Divisão de Desenvolvimento Económico e 
Planeamento  Serviço de Educação e Transportes, a Câmara deliberou, por unanimidade, abrir o período de 
Candidaturas para Atribuição de Subsídios de Transporte e Alojamento para o ano escolar de 2023/2024, no 
período de 16 de outubro a 16 de novembro de 2023, e nomear o Chefe de Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Planeamento, Dr. Paulo Oliveira, como responsável pela direção do Procedimento. -----------------------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram treze horas, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que eu, Maria do 
Carmo Candeias Ferreira, Técnica Superior, designada para o efeito, a redigi e subscrevo. ---------------------------------  
 

 
Paços do Concelho de Aljezur, aos 10 dias do mês de outubro de 2023. 

 
 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 

 

 

 

 

  

Tmarreiros
Retângulo


